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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP)
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE/PMI/CREDENCIAMENTO/PATROCÍNIO 
(segundo documento da fase de planejamento) 
 
 
O Estudo Técnico Preliminar (ETP) é um documento essencial na etapa de planejamento da contratação, pois caracteriza o interesse público envolvido, avalia as alternativas disponíveis e identifica a solução mais adequada para atender à demanda.
Sua elaboração fundamenta a viabilidade da contratação e serve de base para a construção do anteprojeto, do Termo de Referência ou do Projeto Básico, conforme o tipo de objeto a ser contratado.

 
	I - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 
(preenchimento obrigatório) 
 
Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a perspectiva do interesse público. 
Nota explicativa: detalhar neste campo a necessidade que foi identificada e que originou a demanda da contratação. Quanto mais detalhes acerca da necessidade, melhor para identificar os requisitos da futura contratação. 



	II - PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 
(preenchimento facultativo, desde que justificado) 
 
Demonstração da previsão da contratação no Plano de Contratações Anual, sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da Administração. 

Nota explicativa: deverá ser indicada abaixo a situação da contratação:

(  ) A contratação está contemplada no PCA, conforme planejamento realizado.
(  ) A contratação não está contemplada no PCA, sendo necessária a justificativa:
_________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________



	III – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
(preenchimento facultativo, desde que justificado) 
 
Descrição dos requisitos necessários e suficientes à escolha da solução, prevendo critérios e práticas de sustentabilidade. 
Nota explicativa: descrever os requisitos necessários à contratação com vistas ao atendimento da necessidade especificada, como, por exemplo, as condições indispensáveis que devem ser atendidas em cada uma das soluções consideradas pela Administração. 
Importante listar todos os requisitos que sejam essenciais, abstendo-se de relacionar os desnecessários e especificações demasiadas, para não frustrar o caráter competitivo da futura licitação. 
Destacar aqui os critérios de sustentabilidade sob as suas diferentes dimensões (ambiental, social e econômica, por exemplo). 
Os critérios de sustentabilidade devem estar de acordo com a Lei Federal nº 6.938/1981 que dispõe sobre a Política Nacional do Meio Ambiente e com o Decreto Estadual 51.771/2014 que institui o Programa de Contratações Públicas Sustentáveis no âmbito da Administração Pública Estadual.
 

	IV – ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 
(preenchimento obrigatório) 
 
Estimativa das quantidades a serem contratadas, acompanhada das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, considerando a interdependência com outras contratações, de modo a possibilitar economia de escala. 
Nota explicativa: apresentar a origem das quantidades, o que pode ser feito por meio de planilhas ou de relatórios para justificar o quantitativo de cada item da solução pretendida. Essas quantidades devem ser estimadas em função do consumo anterior (perfil de consumo) e da provável utilização. 
No caso de registro de preços, podem ser obtidos os consumos do órgão em atas de registro de preço já encerradas. 


	V – SOLUÇÕES DE MERCADO
(preenchimento obrigatório)  

Este campo tem como finalidade demonstrar que a Administração realizou uma análise prévia das alternativas disponíveis no mercado para atender à necessidade identificada. Essa etapa é essencial para assegurar que a contratação seja viável, eficiente e alinhada às melhores práticas, evitando direcionamentos indevidos ou escolhas pouco fundamentadas.
A análise de soluções de mercado não se confunde com a pesquisa de preços para composição do orçamento estimado. Aqui, o foco é identificar tipos de soluções, tecnologias, modelos de fornecimento ou execução, e principais características dos produtos ou serviços disponíveis, com base em informações públicas, experiências anteriores ou consultas a outras instituições.
Essa avaliação permite à Portos RS identificar a solução mais adequada sob os aspectos técnicos, operacionais e estratégicos, servindo de base para a definição do objeto e para a elaboração do Termo de Referência.


	VI – ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO  
(preenchimento obrigatório)  

Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que foram utilizados na precificação.  
Nota explicativa: estimativa preliminar do preço para a futura contratação, devendo ser realizada com base nos parâmetros do RILCC e respectivos manuais. Essa estimativa de preços preliminar visa à escolha da melhor solução para a contratação e à análise de sua viabilidade. 


	VII – JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO 
(preenchimento obrigatório) 

Justificativas para o parcelamento ou não da contratação. 
Nota explicativa: analisar a possibilidade de divisão da contratação, identificando, por exemplo: 
1. se o objeto é composto por itens divisíveis ou não, de acordo com suas características técnicas e peculiaridades de comercialização no mercado; 
2. a forma de consumo/contratação dos objetos (isoladamente ou em conjunto); 
3. quantas contratações/fornecedores são necessárias para atender a solução, considerando a formação dos lotes (lotes com um único item ou lotes com vários itens); 
4. o aproveitamento das peculiaridades do mercado local, com vistas à economicidade, sempre que possível, desde que atendidos os parâmetros de qualidade; e 
5. se há restrição de competição, evitando a concentração de mercado. O parcelamento não será adotado quando: 
6. a economia de escala, a redução de custos de gestão de contratos ou a maior vantagem na contratação recomendar a compra do item do mesmo fornecedor; 
7. o objeto a ser contratado configurar sistema único e integrado e houver a possibilidade de risco ao conjunto do objeto pretendido; 
8. o processo de padronização ou de escolha de marca levar a fornecedor exclusivo.
 

	VIII – PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 
(preenchimento facultativo, desde que justificado) 

Providências a serem adotadas pela administração previamente à celebração do contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e gestão contratual. 
Nota explicativa: verificar e informar que ações deverão ser executadas pela Administração antes da formalização da futura contratação, com vistas à correta execução contratual (exemplos: pequenas intervenções de engenharia, ajustes de sistemas, capacitação de servidores, etc). 


	IX – CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES 
(preenchimento facultativo, desde que justificado) 

Contratações correlatas e/ou interdependentes. 
Nota explicativa: uma visão global do órgão ou entidade pública com vistas a identificar se existem em andamento contratações correlatas ou interdependentes que venham a interferir ou merecer maiores cuidados no planejamento da futura contratação. 


	X – IMPACTOS AMBIENTAIS 
(preenchimento facultativo, desde que justificado) 

Descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável. 
Nota explicativa: sob a ótica da dimensão ambiental da sustentabilidade, deverão ser identificados possíveis impactos em decorrência da contratação pretendida e relacionadas às medidas mitigadoras (ações de prevenção e contingência para afastar/tratar os riscos). 
Se for o caso, poderá ser consultada a Gerência de Meio Ambiente da Portos RS para o correto preenchimento deste item. 




	XI – VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 
(preenchimento obrigatório) 
 
Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da necessidade a que se destina. 
Nota explicativa: parecer final sobre a contratação da solução pretendida, indicando a viabilidade técnica, operacional e orçamentária, assim como a adequação à necessidade identificada na demanda de contratação. 



 
Local e Data


Assinatura do requisitante/elaborador ou da comissão designada


Assinatura do gerente da área ou chefia superior
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